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LEI N.º 4.499, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2020

Projeto de Lei n.º 109/2020
Altera a Lei nº 2.903, de 03.07.2009, que dispõe sobre a redistribuição de pessoal para o SAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo:

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º. Ficam alterados no ANEXO VII - QUADRO DE PESSOAL DO SAE – ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS, da Lei Municipal nº 2.903, de 03 de julho de 2009, posteriormente alterada pela Lei Municipal nº 4.168, de 08 de dezembro de 2017, as atribuições e formação/requisitos dos cargos públicos de Assessor Nível I, Assessor Nível II, Assessor Nível III e Assessor Nível IV, de provimento de cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração.


Art. 2º Ficam acrescentadas ao ANEXO VII - QUADRO DE PESSOAL DO SAE – ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS, da Lei Municipal nº 2.903, de 03 de julho de 2009, posteriormente alterada pela Lei Municipal nº 4.168, de 08 de dezembro de 2017, as atribuições dos cargos descritos no artigo 1º desta lei, na forma do Anexo I da presente lei.


Art. 3º Em razão do disposto nos artigos 1º e 2º, o ANEXO VII - QUADRO DE PESSOAL DO SAE – ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS, da Lei Municipal nº 2.903, de 03 de julho de 2009, posteriormente alterada pela Lei Municipal nº 4.168, de 08 de dezembro de 2017, serão atualizados respectivamente na forma prevista nos Anexo I desta lei.

Art. 4º. As atribuições dos cargos de provimento efetivo, em comissão e das funções gratificadas constantes do Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Vargem Grande do Sul, são aquelas estabelecidas no Anexo VII, sem prejuízo de outras que lhes vierem a ser atribuídas pelo Superintendente da Autarquia.

§1º. O provimento dos cargos em comissão e função gratificada, exigirá graduação ou habilitação legal correspondente, de acordo com a área em que venha atuar.

§2º. O Superintendente da Autarquia poderá dispensar a exigência do parágrafo anterior, em casos excepcionais, devidamente comprovadas a capacitação profissional e/ou experiência profissional compatíveis.

Art. 5º. As despesas com a execução da presente lei, correrão por conta das dotações a seguir, suplementadas se necessário.
	3190110000000000.04.0110
	Venc e Vant Fixas - P C
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3190130000000000.04.0110
	Obrigacoes Patronais
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3190160000000000.04.0110
	Outs Desp Var - P C
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3191130000000000.04.0110
	Obrig Patron - I Orç
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3191130000000000.04.0110
	Obrig Patron - I Orç
	DEPARTAMENTO COMERCIAL

	3190050000000000.04.0110
	Outs Benef Prev Serv/Mil
	DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS

	3190110000000000.04.0110
	Venc e Vant Fixas - P C
	DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS

	3190160000000000.04.0110
	Outs Desp Var - P C
	DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS

	3191130000000000.04.0110
	Obrig Patronais - I Orç
	DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS

	3191130000000000.04.0110
	Obrig Patron - I Orç
	DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS

	3190050000000000.04.0110
	Outs Benef Prev Serv/Mil
	D.CAPT E TRAT DE AGUA

	3190110000000000.04.0110
	Venc e Vant Fixas - P C
	D.CAPT E TRAT DE AGUA

	3190160000000000.04.0110
	Outs Desp Var - P C
	D.CAPT E TRAT DE AGUA

	3191130000000000.04.0110
	Obrig Patron - I Orç
	D.CAPT E TRAT DE AGUA

	3191130000000000.04.0110
	Obrig Patron - I Orç
	D.CAPT E TRAT DE AGUA

	3190110000000000.04.0110
	Venc e Vant Fixas - P C
	DEPTO DE TRAT DE ESGOTO

	3190160000000000.04.0110
	Outs Desp Var - P C
	DEPTO DE TRAT DE ESGOTO

	3191130000000000.04.0110
	Obrig Patron - I Orç
	DEPTO DE TRAT DE ESGOTO

	3191130000000000.04.0110
	Obrig Patron - I Orç
	DEPTO DE TRAT DE ESGOTO



Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
          Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, 29 de dezembro de 2020.

AMARILDO DUZI MORAES

        Registrada e publicada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, em 29 de dezembro de 2020.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ      
ANEXO I
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
ASSESSOR NÍVEL I
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
· Assessorar e coordenar em unidades administrativas e operacionais, responsabilizando-se pela qualidade, efetividade e eficiência dos serviços prestados ao cidadão pela Autarquia;
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

· Lidar com políticas, programas e projetos de desenvolvimento urbano e humano, em assuntos administrativos, de serviços gerais, de comunicação e outros ligados à autarquia;
· Assessorar a área sob sua subordinação coordenando a implantação de programas e projetos, procedendo supervisão e avaliação de modo a garantir a correta execução.
· Executar serviços de análise e projeção de serviços públicos;
· Coordenar ações que possam diagnosticar necessidades locais, realizando levantamentos em parceria com os superiores com objetivo de identificar potencialidades, pontos críticos, criando referências e suporte para elaboração de projetos;
· Avaliar, fiscalizar, gestionar recursos e prestar conta de projetos, programas e ações implementadas;
· Organizar meios e pessoal para atividades de atuação tática e operacional da autarquia;
· Gerenciar das atividades relativas à captação e gestão de recursos oriundos de parcerias junto a outros entes governamentais;
· Fazer a interface interinstitucional e interna, em assuntos delegados por superiores;
· Propor e implantar melhorias para a maximização dos resultados em sua área de atuação;
· Coordenar das atividades relativas à gestão governamental e assessoramento ao Superintendente;
· Fiscalizar a guarda, vigilância, conservação e manutenção do patrimônio público.
· Verificar motivação, desempenho, competência, produtividade e responsabilidade dos servidores. 
· Executar atividades assemelhadas e afins, quando solicitados, ou em projetos no qual estejam vinculados;
· Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.
FORMAÇÃO/REQUISITO:
· Ensino médio completo ou equivalente.
ASSESSOR NÍVEL II
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
· Assessorar a chefia imediata superior no acompanhamento técnico das ações programáticas da Autarquia, coletando, organizando, analisando e gerenciando dados e informações técnicas relativas ao controle da execução das metas e objetivos a serem alcançados;
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

· Lidar com políticas, programas e projetos de desenvolvimento urbano e humano, em assuntos administrativos, operacionais, de serviços gerais, de comunicação e outros ligados à autarquia;
· Preparar relatórios e análises referentes ao desempenho da autarquia;
· Coordenar ações que possam diagnosticar necessidades locais, realizando levantamentos em parceria com os superiores com objetivo de identificar potencialidades, pontos críticos, criando referências e suporte para elaboração de projetos;
· Avaliar, fiscalizar, gerir recursos e prestar conta de projetos, programas e ações implementadas;
· Colaborar no encaminhamento das decisões sobre as políticas de ação, normas e medidas a serem propostas, utilizando-se das informações coletadas para definições de objetivos;
· Executar ações específicas para implementação de atividades em serviços públicos, bem como sua avaliação;
· Fiscalizar a guarda, vigilância, conservação e manutenção do patrimônio público.
· Verificar motivação, desempenho, competência, produtividade e responsabilidade dos servidores. 
· Executar atividades assemelhadas e afins, quando solicitados, ou em projetos no qual esteja vinculado;
· Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.
FORMAÇÃO/REQUISITO:
· Ensino médio completo ou equivalente.
ASSESSOR NÍVEL III
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
· Assessorar a área sob sua subordinação, coordenando a implantação de programas e projetos voltadas ao aperfeiçoamento de serviços públicos prestados pela Autarquia.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

· Participar da elaboração de ações e projetos destinados a atender demandas públicas voltadas à modelagem de estruturas e recursos físicos;
· Coordenar ações que possam diagnosticar necessidades locais, realizando levantamentos nas diversas áreas ligadas à Autarquia com objetivo de identificar potencialidades, detectar pontos críticos, criando referências e suporte para elaboração de projetos;
· Efetuar avaliações, municiando com dados de seus superiores para tomadas de decisão e replanejamento de ações;
· Colaborar no encaminhamento das decisões sobre as políticas de ação, normas e medidas a serem propostas, utilizando-se das informações coletadas para definições de objetivos; 
· Avaliar, fiscalizar, gerir recursos e prestar conta de projetos, programas e ações implementadas;
· Fiscalizar a guarda, vigilância, conservação e manutenção do patrimônio público.
· Verificar motivação, desempenho, competência, produtividade e responsabilidade dos servidores. 
· Executar atividades assemelhadas e afins, quando solicitados, de maneira esporádica ou em projetos no qual estejam vinculados;
· Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.
FORMAÇÃO/REQUISITO:
· Ensino médio completo ou equivalente.
ASSESSOR NÍVEL IV
DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
· Assessorar na implementação e viabilização de projetos e atividades administrativas e operacionais para o aperfeiçoamento de serviços públicos prestados pela Autarquia.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

· Zelar por esforços voltados à operacionalização e adequada performance de serviços públicos, de caráter administrativo, operacionais, de desenvolvimento urbano, de tecnologia de informação, de comunicação, de fiscalização, entre outros;
· Coordenar ações que possam diagnosticar necessidades locais, realizando levantamentos em parceria com os superiores com objetivo de identificar potencialidades, pontos críticos, criando referências e suporte para elaboração de projetos;
· Avaliar, fiscalizar, gestionar recursos e prestar conta de projetos, programas e ações implementadas;
· Seguir e orientar o atendimento a normas e padrões, bem como sugerir alterações para melhoria de performance dos serviços públicos;
· Atender a seus superiores em demandas necessárias à reorganização de ações e de priorização de atividades para a consecução de objetivos relacionados a Autarquia.
· Fiscalizar a guarda, vigilância, conservação e manutenção do patrimônio público.
· Verificar motivação, desempenho, competência, produtividade e responsabilidade dos servidores. 
· Executar atividades assemelhadas e afins, quando solicitados, de maneira esporádica ou em projetos no qual esteja vinculado;
· Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.
FORMAÇÃO/REQUISITO:
· Ensino médio completo ou equivalente.
